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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO 034/2025 

Natividade - TO, 15 de abril de 2025.

“Dispõe sobre ponto facultativo, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta 
do Poder Executivo, no dia 17 de abril.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma da Lei 
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o feriado de sexta-feira santa, constante da 
Lei nº 577, de 2 de abril de 1996.

DECRETA:

 Art.1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas da Administração Pública Municipal direta e indireta, no dia 
17 de abril de 2025 (quinta-feira), data que antecede o feriado nacional 
denominado Sexta-feira Santa - Paixão de Cristo.

Art. 2° -OsServidoresMunicipaisficarão à disposiçãodo
Executivo Municipal, levando-se em consideração as necessidades 
individuais de cada Secretaria e, portanto, a critério dos respectivos 
Secretários.

Art. 3° - Excluem-se do ponto facultativo, definido neste
decreto, os serviços essenciais e de interesse público, prestados pelo 
Municípioàpopulação,quedeverãoserrealizadosnormalmente.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, 
EstadodoTocantins,15(quinze)diasdomêsdeabrilde2025.

THIAGO JAYME RODRUIGUES DE CERQUEIRA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA 
D E  L I C I TA Ç Ã O  I N S TA U R A D O  P E L O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025, 
EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 
DE ABRIL DE 2021.”.

O Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 
- ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais e em conformidade com A Lei Orgânica deste Municipio, 
e nos termos da Lei:

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, estabelece a obrigatoriedade de realização de procedimento
licitatório para contratações feitas pelo Poder Público;

CONSIDERANDOqueesteórgãoprezapelocumprimento
das determinações dos órgãos de controle externo;

CONSIDERANDO que a interrupção das ações constitui crime 
deresponsabilidadedosadministradorese,pelasrazõeselencadasneste
atopode-severificaraessencialidadedoobjeto;

CONSIDERANDO que a contratação direta não pressupõe a 
inobservânciadosprincípiosadministrativos,nem,tampouco,caracteriza
uma livre atuação da administração. Quando em verdade há um 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a 
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando 
darealizaçãodapesquisadepreçonomercadoatravésdeorçamentos,
conformeforarealizadopreviamentepeloSetordeCompras.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Natividade/TO declarando previsão orçamentária 
eainformaçãodedisponibilidadefinanceiradaSecretariadeFinanças
comprevisãofinanceira.

CONSIDERANDO o valor medio retirado dos orçamentos 
apresentados, pela qual enquadra-se no disposto no Inciso II do artigo 
75daLeiFederalnº14.133/2021atualizadapelodoDecretoFederal
nº 12.343/2024.
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RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
observância do disposto no inciso II, do art. 75 da Lei Especial n. 
14.133/21,atualizadapelodoDecretoFederalnº12.343/2024.Constitui
objetoaPRESTAÇÃODESERVIÇOSEMPUBLICIDADE/ANÚNCIO/
VOLANTE COM CARRO DE SOM, LOCAÇÃO E OPERAÇÃO 
DE SOM, EM ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NATIVIDADE E DEMAIS SECRETARIAS, através de publicação de 
avisodedispensadelicitaçãoatravésdoDiárioOficialdoMunicipio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Natividade/TO,aos16diasdomêsdeabrildoanode2025

THIAGO JAYME RODRIGUES DE CERQUEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 308/2025

O Fundo Municipal de Educação de Natividade - TO, no uso 
de suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de contratação da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DEANÚNCIOSELOCAÇÃODESOM,DESTINADOSASAÇOES
E EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS UNIDADES ESCOLARES.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor
competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em 
apenso aos autos;

ConsiderandoajustificativadecontrataçãoeoParecerJurídico
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa
58.513.048 VANESSA ALVES SAMPAIO, inscrita no CNPJ sob nº 
58.513.048/0001-83,localizadanaAvGoias,S/N,Centro,Natividade/
TO, neste ato representado pela Sra. VANESSA ALVES SAMPAIO. 
PerfazendoovalortotaldeR$17.000,00(dezessetemilreais),nostermos
do artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologaradispensade licitaçãoratificandoa justificativa
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimentodetodasascondiçõesprevistasnotermodereferência.

Aempresavencedoraficaobrigadaacumprir integralmente
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
aexecutaroobjetoadjudicadonostermoseprazosestipulados.

Porfim,autorizoapublicaçãodesteTermodeAdjudicaçãoe
HomologaçãoparaDispensadelicitaçãonoDiárioOficialdoMunicípio,
parafinsdepublicidadeetransparência,nostermosdoartigo54daLei
nº 14.133/2021.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 16 de abril de 2025.

ROSANE BARBOSA TEIXEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Educação

ORGULHO NATIVITANO


